PROJETO DE LEI Nº 487, DE 2015

Classifica o município de Arandu como município de interesse turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Classifica o município de Arandu como município de Interesse Turístico.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O município teve sua origem com a construção de uma capela por João Bento Alves, Joaquim Láu Machado, Caetano Fioretto, Agostinho Martins da Costa, João Batista Pereira, Antônio Bento Alves, Júlio Negrão e Chagas Negrão, denominada Capela do Barreiro, nome que ficou conhecido até 1910, passando depois a se chamar Barreiro. Esse nome deu-se ao rio que passava pelas proximidades da sede municipal, cujas margens eram constituídas por banhados conhecidos por ″Barreiros″, os quais atraiam muitos pássaros. Arandu significa barulho de pássaros em tupi guarani.

A economia do município, predominantemente rural, baseia-se no cultivo de café, arroz, batatas, bananas, cana-de-açúcar e laranja. Com uma população aproximada de 6000 habitantes, o município possui clima subtropical e apresenta belezas naturais, com topografia privilegiada e atrativos culturais.

A apresentação desta propositura atende aos anseios da população local e possibilitará a inclusão do município no rol de atendimentos prestados pelo DADE - Departamento de Apoio ao Desenvolvimento às Estâncias.

Por todos os motivos apresentados, conto com o apoio dos Nobres Pares a aprovação da presente propositura.
Sala das Sessões, em 15/4/2015
a) André do Prado - PR

